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1. OBJETO 

O presente projeto básico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MODULARES EM AÇO PARA OSSUÁRIOS 

HUMANOS A SEREM EXUMADOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

VIANA/ES. 

 
2. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato, na forma do Art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

AsOrdensdeParalisação,devidamentejustificadasporescritonosautos,suspendemocursodo prazo de 

execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da SEINFE para paralisar ou reiniciar as 

obras, conforme texto acima. 

Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da assinatura e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

Só se iniciam e vencem osprazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Secretaria de 

Infraestrutura e Edificações – SEINFE. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada na fabricação, montagem e instalação de 

equipamentos modulares em aço para ossuários no Cemitério Vertical, localizado no bairro 

Morada de Bethânia, torna-se imprescindível para atender à crescente demanda de 

exumações, garantindo o manejo adequado, respeitoso e responsável dos restos mortais. 

Em conformidade com as normas legais e sanitárias vigentes, a contratação assegura que os 

processos de exumação e realocação ocorram de maneira correta, evitando possíveis 

implicações jurídicas e demonstrando o comprometimento da Prefeitura Municipal de 

Viana/ES com a transparência e o respeito à legislação. 

Os equipamentos modulares em aço representam uma solução eficiente e duradoura, pois 

oferecemresistência,fácilmanutençãoepreservaçãodosrestosmortaisaolongodotempo. 

Alémdisso,amodularidadepermiteumamelhoradaptaçãoàscondiçõesdolocal, 
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otimizando o uso do espaço disponível no cemitério e proporcionando uma organizaçãomais 

eficiente. 

Outropontorelevanteéocuidadocomosaspectoséticos,culturaiseemocionaisenvolvidos no 

processo de exumação. A contratação de uma empresa qualificada e com experiência 

asseguraquetodasasetapassejamconduzidascomsensibilidadeerespeito,preservandoas 

práticas religiosas e culturais da comunidade local. 

Por fim, a otimização dos espaços destinados aos ossuários é uma prioridade da Prefeitura 

Municipal, garantindo uma gestão eficiente e sustentável do Cemitério Vertical. A 

implementaçãodessamedidavisaatenderàsnecessidadesatuaisefuturas,oferecendouma 

solução prática, ética e respeitosa à população. 

Em suma, a contratação é necessária para garantir um tratamento digno aos restos mortais, 

otimizar o uso dos espaços e cumprir rigorosamente as normas legais, reforçando o 

compromisso da Prefeitura de Viana/ES com a qualidade e a eficiência na gestão pública. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

Registro de Preços é a melhor opção para a Administração Pública por proporcionar 

agilidade eeconomiano processo de contratação. Por meiodessa modalidade, é possível 

aproveitar os preços já registrados em uma licitação anterior, eliminando a necessidade de 

realizar um novo certame, o que reduz prazos e custos operacionais. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 GARANTIADACONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor doContrato, 

nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a 

validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 

renovando ou reforçando-a conforme necessário, sendo elas: 
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 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 96 da 

lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

 FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente 

registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 

6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

Cópiaautenticadadoestatutosocialdobanco; 

Cópiaautenticadadaassembleiaqueelegeuaúltimadiretoriadobanco; 

Cópiaautenticadadoinstrumentodeprocuração,emsetratandodeprocuradordobanco; 

Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança 

 SEGURO GARANTIA: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a 

comercializar seguros, e em nome do Município de Viana, cobrindo, inclusive, os riscos de 

rescisão do contrato. 

Aapóliceterásuavalidadeconfirmadapeloseguradopormeiodaconsultaaosite 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações 

TrabalhistasePrevidenciárias da CONTRATADA emrelaçãoàobra.Oseguro garantia deverá prevero 

atendimento deste edital como condição geral. 

Na modalidade seguro garantia, em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora terá a 

obrigação de assumir a execução e concluir o objeto do contrato e, serão observadas as seguintes 

disposições: 

Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice; 

Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

A SEINFE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art.100 

da Lei nº 14.133/2021. 

Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 

menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a SEINFE, nos termos da legislação 

vigente. 

Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentarnovagarantiadeexecuçãodoContrato,deformaaabrangeroperíododeprorrogação, 
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retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a 

ela correspondente. 

Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver 

aditivo; 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão docontrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoI do art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentosdevidosàCONTRATADA,atéolimitede5%(cincoporcento)dovaloranualdocontrato, a título 

de garantia. 

A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláusula 

por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa 

aplicada. 

Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder 

do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

 
 GARANTIADOSERVIÇO 

OCódigoCivildoConsumidoremseuArt.27diz que: 

 
Art. 27.Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos danos 

causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste 

Capítulo,iniciando-se acontagem doprazoapartirdoconhecimentododano e de 

sua autoria. 

 
O artigo27doCódigo de Defesa do Consumidor já aduz que para os vícios ocultos, ou seja, aqueles 

vícios de difícil identificação e que só irão aparecer com o passar do tempo, o prazo de 5 anos se 

inicia no momento em que ficar evidenciado o defeito. 
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6. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

A instalação dos 03 (três) equipamentos modulares serão realizados no Cemitério Vertical localizado 

na Rua Viana, bairro Morada de Bethânia, Viana/ES, conforme localização abaixo. 

 

 
7. DO RECEBIMENTO 

Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento efiscalização docontrato, paraefeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

especificado pela Secretaria competente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado,reputar-se-ácomorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivonodiadoesgotamento do 

prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Proporcionartodasasfacilidades paraqueaCONTRATADA possacumprirsuasobrigaçõesdentro dos 

prazos e condições deste processo; 

 Rejeitar,notodoouemparte,osserviçosexecutadosemdesacordocomasobrigações assumidas pelo 

fornecedor; 

 Efetuaropagamentonascondições pactuadas; 

 Acompanhar,fiscalizareconferirosserviçossolicitadosdeacordocomassuasespecificações; 

 Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de 

fornecimento ou instrumentos equivalentes; 

 Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações avençadas, 

alertandosobreaspenalidadesque poderãoseraplicadas,casopersista,deformainjustificada,a 

irregularidade; 

 PenalizaraCONTRATADApordescumprimentodeobrigaçõesavençadas,naformadalei; 

 Aceitar, para fins de medição e pagamento, os serviços conforme especificação e rejeitar os que 

não estejam de acordo com o especificado, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou 

refazimento daquilo que for rejeitado; 

 Conferir e atestar as faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento; 

 PrestarinformaçõeseesclarecimentosquevenhamasersolicitadosaoMunicípio. 

 Informar a autoridade competente quaisquer alterações de escopo ou prazo do contrato com 

antecedência e em tempo hábil para que sejam tomadas as providências necessárias e cabíveis; 

 Emitir relatório à autoridade competente, informando caso haja descumprimento de cláusulas 

contratuais por parte da CONTRATADA, com as devidas justificativas para a solicitação deemissão 

de notificação. 

 Nãopraticaratosdeingerêncianaadministraçãoda CONTRATADA. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Responsabilizar-se pela entrega do objeto de acordo com as condições, especificações e prazos 

propostos; 

 Garantiraboaqualidadedosprodutosentregues; 

 Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o 

setor requisitante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o Contrato; 

 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostose 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, bem como sobre o produto; 

 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a Administração 

ou terceiros; 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros; 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado; 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nasmelhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menorde 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

 Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

suaproposta, inclusive quanto aoscustosvariáveis decorrentes de fatoresfuturose incertos,tais 

comoosvaloresprovidoscomoquantitativodevaletransporte,devendocomplementá-los,caso 
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação; 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 ManterosempregadosnoshoráriospredeterminadospelaContratante; 

 ApresentaràContratante,quando foro caso,arelação nominal dosempregadosque adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

 Atender àssolicitaçõesdaContratante quanto àsubstituiçãodosempregadosalocados,no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 InstruirseusempregadosquantoànecessidadedeacatarasNormasInternasdaContratante; 

 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar àContratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

 Instruirosseusempregados,quantoàprevençãodeincêndiosnasáreasdaContratante; 

 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes pluviais, elétricas, 

água/esgoto e de comunicação; 

 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 
10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

AgestãodocontratoserárealizadapeloSecretárioMunicipaldeInfraestruturaeEdificações,nos termos 

estabelecidos no Decreto nº 070/2023. 
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Participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato um gestor e um fiscal do 

contrato, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, 

emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para 

correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 

14.133/2021. 

A fiscalização dos contratos administrativos se dará em estrita observância do Decreto Municipal nº 

070/2023, e será dividida em fiscalização técnica e fiscalização administrativa. 

Cabeafiscalizaçãotécnica: 

 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dosdefeitos 

observados; 

 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

 Comunicarimediatamenteao gestordocontrato quaisquer ocorrênciasquepossam inviabilizara 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

 Fiscalizaraexecuçãodocontratoparaquesejamcumpridasascondiçõesestabelecidas,demodo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, emconjunto 

com o fiscal administrativo e com o setorial,conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 20; 

 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 20; 
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 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento. 

Caberáafiscalizaçãoadministrativa: 

 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadasaocontroledosprazosrelacionadosao contratoeàformalizaçãodeapostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto no contrato e aplicar penalidades; 

 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimentodas 

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, emconjunto 

com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 20, do 

Decreto Municipal nº 070/2023; 

 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 20, do Decreto Municipal nº 

070/2023; 

 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, do 

DecretoMunicipalnº 070/2023,mediante termo detalhado que comproveo cumprimento 

dasexigências de caráter administrativo; 

 Promover atualizações contínuas do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo; 

 Promoveroprocessoadministrativoderesponsabilizaçãodacontratada; 
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 Emitir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto decumprimento 

de obrigações conforme disposto em regulamento; 

 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

O gestor conforme consta no art. 8, do Decreto nº 070/2023 será o Secretário Municipal, sem a 

necessidade de ato de designação por ser inerente ao cargo, e tem atribuição de: 

 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa de que tratam os 

incisos II, III e do caput do art. 19, do Decreto nº 070/2023; 

 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas; 

 Mediante provocação da fiscalização verificar medidas a serem tomadas caso não haja 

manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento; 

 Manifestar mediante provocação da fiscalização administrativa sobre os atos preparatórios à 

instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19, do Decreto nº 

070/2023; 

 Aprovar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº14.133, 

de 2021, elaborado pelo fiscal administrativo; 

 Aprovar as atualizações contínuas do relatório de riscos durante a gestão docontrato,com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo; 

 Atuar como grau recursal nos processos administrativos de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções. 

O protocolo de comunicação entre contratante e contratada ao longo do contrato, será realizado 

entreofiscaleogestordocontrato,eotécnicoresponsávelindicadopelaempresavencedorada 
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Licitação (Contratada) que poderão adotar a comunicação eletrônica nos respectivos endereços 

institucionais (e-mail) para o acompanhamento da rotina de execução contratual. 

Ficará a cargo do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos da 

Administração Municipal Direta expedir, através de notificações e/ ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 

serviços/obras. 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, a ser avaliada pela 

própria fiscalização quanto ao atendimento. 

Aeventualsubstituiçãodeprofissionalresponsávelpelacomunicaçãoentrecontratanteecontratado só 

será possível mediante comunicação por escrito a SEINFE, devidamente justificada. 

Forma de pagamento do serviço está expressamente prevista no contrato, em sua “CLÁUSULA DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”. 

O método de avaliação da conformidade dos serviços entregues com relação às especificações 

técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório será realizadoatravés 

de medição mensal assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 

fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento, cronograma definitivo e planejamento proposto 

pela CONTRATADA. 

O método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação aos 

termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo, será 

realizado no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório dos 

serviços, quando o fiscal do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, momento emque 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

A SEINFE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art.100 

da Lei nº 14.133/2021. 
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A verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as condições nas quais o 

contrato foi assinado durante todo o seu período de execução será feita, durante toda execução do 

contrato, através da manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação,inclusive,verificaracompensaçãodovalorretidoatítulodeISScomabaixa,durantetodaa 

execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

Em contrapartida, a SEINFE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de 

referência, em consonância com o cronograma físico financeiro, após a medição pelo fiscaldesignado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, sendo observado, para pagamento,o prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela 

SEINFE. 

AoprazoacimaserãoacrescidososdiasemqueaCONTRATADAconcorrerparaoatrasodos pagamentos, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela SEINFE. 

Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no subitem anterior, desde que não provocados 

pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira. 

O recebimento do objeto será realizado com base no art. 140 da Lei14.133/2021, e aindaobedecerá 

ao seguinte: 

 PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 FORMASDEPAGAMENTO 

Opagamentoserárealizadoatravésdeordembancária,paracréditoembanco,agênciaeconta corrente 

indicados pelo contratado. 

Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara pagamento. 

 

 PRAZOSDEPAGAMENTO 

Opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosdorecebimento definitivo da 

Nota Fiscal/fatura. 
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, na 

fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

ANotaFiscal/Faturadevecontertodososelementosexigidosemlei,tais como: 

 Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial 

específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

 Prazodevalidade; 

 Data daemissão; 

 Dadosdocontratoedoórgão contratante; 

 Descriçãodeformaclaradoobjetoexecutado; 

 Valoresunitáriosetotaiseperíodocomasinformaçõesreferentesaositensdoobjeto efetivamente 

entregues; 

 Númerodoprocessoqueoriginouacontratação,bemcomoonúmerodoempenho; 

 Informaçõesbancáriasparapagamento; 

 Eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços 

contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 

validade vigente, descritas abaixo: 

 Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

 ProvadeRegularidadecomaFazendaPúblicadoEstadoondeforsediadaaempresa; 

 ProvadeRegularidadecomaFazendaPúblicadoMunicípioondeforsediadaaempresa; 
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 ProvadeRegularidadecomaFazendaPúblicadoMunicípiodeViana; 

 ProvadeRegularidadecomaFazendadoEstadodoEspíritoSanto; 

 ProvadeRegularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço-FGTS; 

 Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

 ProvadeRegularidadedeFalênciaeConcordata. 

O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegura à Contratada o direito de optar pelasuspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidaLei 

Complementar. 

ACONTRATADAdeverá,noatodaentregadofaturamento,desdeoprimeiroeassimsucessivamente até o 

último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao faturamento do mês medido que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devidamente 

autenticados. 

A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de declaraçãoda 

CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais no período. 

A Secretaria Contratante exigirá, para liberação da fatura, as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS, 

ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da quitação de 

tais obrigações do mês da medição. 

As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado, 

especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

A Secretaria Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados 

envolvidos na execução do objeto contratado. 

Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da fiscalização das 

documentações acima identificadas e dos documentos a seguir: 
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 AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica-ARTjuntoaoCREA; 

 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (ART do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra); 

 CertidãodeRegistroeQuitaçãoPessoaFísica-CRQ(do(s)responsável(eis)pelo acompanhamento 

da obra); 

 CertidãodeRegistroeQuitaçãoPessoaJurídica -CRQ(da empresa); 

 CadastroNacionaldeObras-CNO-CópiadoespelhodamatrículaCEI/CNO; 

 DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de pagamento 

quitada referente ao mês do serviço medido; 

 Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários DCTF-Web e seuRecibo 

de Entrega referente ao mês do serviço medido; 

 Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento quitada referente ao mês do 

serviço medido; 

 GuiadeRecolhimentoPISeComprovantedePagamentoquitadareferenteaomêsdoserviço 

medido; 

 Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento quitada referente ao mês do 

serviço medido. No caso da apresentação de declaração de NÃO movimentação para 

recolhimento das contribuições de PISe COFINS, apresentar a DCTF (Declaraçãode Débitos e 

Créditos Tributários Federais) e SPED; 

 Guia com tomador e inscrição referente a obra da medição, do mês anterior ao mês da 

medição (Mesmo mês da folha de pagamento); 

 DARF - Documento de Arrecadação de Receita Federal - Guia de recolhimento do IRPJ E CSLL 

com comprovante de pagamento; 

 ConectividadeSocialProtocolodeEnviodeArquivosreferenteaomêsdoserviçomedido; 

 RelaçãodosTrabalhadoresConstantesnoArquivoSEFIPreferenteaomêsdoserviçomedido; 

 ResumodoFechamentoEmpresaFGTSreferenteaomêsdoserviçomedido; 

 RelatórioAnalíticodaGRFreferenteaomêsdoserviçomedido; 

 Folhadepagamentoanalíticareferenteaomêsdoserviçomedido; 

 Registrodosempregados,documentoscomprobatóriosdoscontratosdetrabalhodosempregados

; 

 CartõesdePontoouRegistrodePontoreferenteaomêsdoserviçomedido; 

 Declaraçãodecontabilidaderegular,assinadapelosóciogerenteepelocontador. 
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Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a CONTRATADA 

apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional de Obras -CNO, que comprove a 

baixa da inscrição junto à Receita Federal do Brasil - RFB, bem como DCTFWeb Aferição de Obras em 

conformidade com a IN 2021/2021. 

Évedadaaantecipaçãodepagamentossemacontraprestaçãodosserviços. 

Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

rescisão contratual. 

O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item anterior poderá ser 

prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação da 

contratação,nosautosdosprocessosadministrativoscorrespondentes,asseguradaàCONTRATADAa 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados, até que se decida pela 

anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

Somente por motivo de economicidade e eficiência, segurança nacional ou outro interesse públicode 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissionalsem 

as certidões de regularidade. 

A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA 

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 

contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

Para habilitar-se ao pagamento,aContratada deveráapresentarà Contratantea1ªviada NotaFiscal 

juntamente com a devida justificativa e comprovação, além de toda a documentação exigida nesta 

clausula, por meio do sistema de processo eletrônico do Município de Viana/ES, disponível no site 

www.viana.es.gov.br. 

http://www.viana.es.gov.br/
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DadosparaemissãodaNotaFiscal: 

MUNICÍPIODEVIANA 

CNPJnº27.165.547/0001-01 

AvenidaFlorentinoÁvidos,nº01,Centro,Viana-ES CEP: 

29.137-110 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de referência, 

em consonância com o cronograma físico financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 
Seráobservadoo prazo deaté30 (trinta)dias,para pagamento,contadosapartirda data da emissão do 

aceite na nota fiscal recebida pela CONTRATANTE. 

Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a 

CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga 

pela CONTRATANTE. 

Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não provocado pela 

CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, nos seguintes termos: 

 
VM=VFx12/100x ND/360 

 
Onde: 

VM=ValordaMultaFinanceira. 

VF=ValordaNotaFiscalreferenteaomêsematraso. ND = 

Número de dias em atraso. 

 
Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

CONTRATANTE, APÓS ACEITE DA NOVA DOCUMENTAÇÃO. 

A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na 

qual a comprovação seja demandada, obriga a CONTRATANTE a adotar as seguintes medidas, 

imediata e cronologicamente: 
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 AplicaràCONTRATADAassançõesadministrativasprevistasnestecontrato; 

 Não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e 

determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

 Executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas à 

Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dosprejuízos 

que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização 

subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os 

critérios da compensação; 

 Efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar 

as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da 

Administração, conforme o caso. 

A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 

contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

 DASMEDIÇÕESEDOS ADITIVOS 

O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento 

proposto. 

As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os 

eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

Parafinsderemuneraçãoda“AdministraçãoLocal”,opagamentoseráproporcionalàexecução 

financeiradocontrato,observadooefetivamenteexecutado,nãopodendoseralterado. 

Aaceitabilidadedaobraestácondicionada:àcorretaexecuçãodoprojetodeengenharia;aoacompanhame

nto e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os 

resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizandoa qualidade do 

serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da SEINFE.Medições dos serviços: 

Os serviços serão medidos, de acordo com o previsto no projeto básico. 

Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, contendo, 

nomínimo: 

 Descriçãodetalhadadasatividadesrealizadasnoperíodo,mencionandoejustificandoas eventuais 

causas de atraso no andamento dos serviços; 

 Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua 

relaçãocom a empresa por atividade); 
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 Programaçãoparaopróximoperíodo; 

 Correspondênciasexpedidaserecebidasediáriodeobraspreenchido; 

Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 

acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, 

como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos 

os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que 

eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos 

não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 
12. REAJUSTE 

Ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveis,noprazodeumano,contadodadata do 

orçamento estimado, em 17/06/2024. 

Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do 

índice IPCA - Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausênciadeprevisãolegal quanto aoíndicesubstituto, asparteselegerãonovoíndice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 

14.133/2021, sem necessidade de aditivo contratual específico para esse fim. E, salvo em casos de 

relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do 

Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto reajustes contratualmente previstos, 

podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante. 

Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado 

pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de cálculo do 

reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,oContratantepagaráàContratada 
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a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data deapresentação 

da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-

financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, adotando-se 

como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

 
13. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera se mantido seu 

equilíbrio econômico financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além deobedecer 

aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma 

proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de 

cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, 

lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto. 

Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da 

proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que 

inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

Nãoseráconcedidaarevisãoquando: 

 Ausenteaelevaçãodeencargosalegadapelaparte interessada; 

 Oeventoimputadocomocausadedesequilíbriohouverocorridoantesdaformulaçãoda proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

 Ausenteonexodecausalidadeentreoeventoocorridoeamajoraçãodosencargos atribuídos à 

parte interessada; 

 Aparteinteressadahouverincorridoemculpapela majoraçãodeseusprópriosencargos, incluindo 

se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 HouveralteraçãodoregimejurídicotributáriodaContratada,ressalvadaahipótesede 

superveniente determinação legal. 

 DivergênciaentreacomposiçãodecustosunitáriosdapropostadaCONTRATADAcomos serviços 

definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 
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ArevisãoseráformalizadapormeiodeTermoAditivo,precedidadeanálisedosórgãosdecontrole. 

 

 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº14.133,de2021,ocontratadoque: 

a. Dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 

b. DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dercausaàinexecuçãototaldocontrato; 

d. Ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivojustificado; 

e. Apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçãodocontrato; 

f. Praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g. Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

h. Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritasasseguintessanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”,“f”,“g”e “h” do subitem acima desteContrato,bem como nas alíneas “b”, “c”e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I - Multa: 

1. 1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. 2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 
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1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1º,daLeinº14.133,de2021): 

a. Anaturezaeagravidadedainfraçãocometida; 

b. Aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c. Ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d. OsdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

e. Aimplantaçãoouo aperfeiçoamentode programadeintegridade,conformenormaseorientações dos 

órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

paraprovocarconfusãopatrimonial,e,nessecaso,todosos efeitosdassançõesaplicadasàpessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessoraou àempresa do mesmo ramo com relação decoligaçãoou controle,defato oude 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitosdocontratadoparacomaAdministraçãocontratante, resultantes demultaadministrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na formada Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de10% (dez 

por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de 

licitarecontratarcomaAdministraçãoPúblicaMunicipalouadeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a 

sanção penal prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
15. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

OcustoestimadototaldacontrataçãoédeR$1.592.217,00(ummilhão,quinhentosenoventaedois mil, 

duzentos e dezessete reais). 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALORUNITÁRIO VALORTOTAL 

 

 
4 

EQUIPAMENTO 
MODULAR EM AÇO 
COMCAPACIDADEDE 
612 (SEISCENTOS E 
DOZE) ossadas 
humanas exumadas. 

 

 
UNID 

 

 
2 

    

 

 
5 

EQUIPAMENTO 
MODULAR EM AÇO 
COMCAPACIDADEDE 
1.224 (UM
 MILDUZENT
OSEVINTEE 
QUATRO) ossadas 
humanas exumadas. 

 

 
UNID 

 

 
1 

    

TOTAL DOS ITENS R$ 

 
16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Adotaçãoorçamentáriadeveráocorrernareferida despesa: 

Programa/Atividade: 017001.1545100091.004 – INFRAESTRUTURA NOS BAIRROS E 

DESENVOLVIMENTO PARTICIPATIVO 

ElementodeDespesa:44905200000–EQUIPAMENTOEMATERIALPERMANENTE SubElemento: 

44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

FontedeRecurso:15000000010–RecursoOrdinário Ficha: 

523 

RecursoPróprio 
 
 

18. SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 ADMISSÃO DE PESSOAL 

IncumbeaCONTRATADAcumprireimporaseusempregadosaobservânciadasseguintes obrigações: 
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a) Contribuir para que, no local de trabalho e em toda a obra, sejam mantidos respeito, higiene, 

ordem e segurança; 

b) Fazer com que seus empregados se apresentem no local de trabalho em trajes adequados e em 

boas condições de higiene, sendo obrigatório o uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) 

específicos para cada tipo de serviço, conforme disposto na CLT; 

c) Não permitir embriaguez, ingestão de bebidas alcoólicas ou utilização de qualquer substância 

tóxica no local dos serviços; 

d) Proibiroportedearmasbrancasoudefogo; 

e) Nãoentrarnasdependênciasdaobra,foradohoráriodetrabalhoe/ousemaautorização regular; 

f) A Fiscalização poderá exigir a retirada de qualquer funcionário que esteja em serviço no local, bem 

como da empreiteira responsável, que sejam considerados inconvenientes. 

 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 

A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente os EPIs a seus empregados e prepostos, e cobrar o 

uso correto dos mesmos durante a execução das atividades. 

 UNIFORMES 

A CONTRATADA deverá fornecer uniforme completo (calça comprida e camisa) no padrão 

disponibilizado pela CONTRATANTE a todos os seus empregados e prepostos. 

 ACIDENTES DE TRABALHO 

Todo acidente de trabalho será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 

comunicado imediatamente ao CONTRATANTE. 

 
19. SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a eventual subcontratação de serviços que não excedam a 25% (vinte e cinco) por 

cento do valor total do objeto e conforme autorização da contratante. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Da SUBCONTRATADA, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação requisitados na 

licitação,especialmentequantoàregularidadejurídica,idoneidadefiscal,qualificaçãotécnica, 
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qualificação econômico-financeira e o cumprimento do disposto no art. 7º da Constituição Federal. 

(Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU 4. ed. Brasília: TCU, 2010). 

Os serviços das parcelas de relevância para fins de habilitação não poderão ser objeto de 

subcontratação (TCU – Acórdão n.º 3144/2011 - Plenário, TC-015.058/2009-0, rel. Min. Aroldo 

Cedraz). 

Responderá a CONTRATADA isolada e diretamente, sob todos os aspectos, por todas as etapas 

executivas e por todos os prazos e serviços executados pela subcontratada. 

A subcontratação prevista neste item não produzirá nenhuma relação jurídica direta entre a 

CONTRATANTE e a SUBCONTRATADA, não cabendo a esta demandar contra a CONTRATANTE por 

qualquer questão relativa ao vínculo que mantém com a CONTRATADA. 

 

 
20. DA RESCISÃO 

A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente 

contrato. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

O termo de rescisão será lavrado com apoio da Procuradoria e Secretaria de Controle e 

Transparência, no que couber. 

Em caso algum o município pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos 

ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 
21. ELABORAÇÃO DO PROJETOBÁSICO 

O presente Projeto Básico foi elaborado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações da 

Prefeitura Municipal de Viana - ES, conforme profissional abaixo relacionado: 

 
 

 
Assinadodeformadigitalpor
GLENDABITTAR 

BINOW:1418500BINOW:14185000707 

0707 
Dados:2025.01.0717:19:43 

-03'00' 

 
 

Eng.ªGlendaBittarBinow 
CREAES-052066/D 

SubsecretáriadeObras 

GLENDABITTAR 
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22. APROVAÇÃO DO PROJETOBÁSICO 

AprovooconteúdodoProjetoBásico. 
 
 

 

MAISAEUFRASIA 

SILVARAMOS 

AssinadodeformadigitalporM
AISAEUFRASIASILVARAMOSFAL

CAO:98193309634 

FALCAO:98193309634Dados:2025.01.0717:21:15 

-03'00' 

 

MaísaEufrásiaSilvaRamosFalcão 
SecretáriadeInfraestruturaeEdificações 
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MODELO DE PROPOSTA. 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALORUNITÁRIO VALORTOTAL 

 

 
4 

EQUIPAMENTO 
MODULAR EM AÇO 
COMCAPACIDADEDE 
612 (SEISCENTOS E 
DOZE) ossadas 
humanas exumadas. 

 

 
UNID 

 

 
2 

    

 

 
5 

EQUIPAMENTO 
MODULAR EM AÇO 
COMCAPACIDADEDE 
1.224 (UM
 MILDUZENT
OSEVINTEE 
QUATRO) ossadas 
humanas exumadas. 

 

 
UNID 

 

 
1 

    

TOTAL DOS ITENS R$ 

 
 
 
 

Na proposta deverá conter carimbo, data e assinatura. 


